Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1294/95

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO DE 1995, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - O Orçamento Anual do Município abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta.

Parágrafo 1. - Compreendem-se no Orçamento Anual, além das Autarquias e das Fundações instituídas e mantidas, pelo Poder Público, as Empresas Públicas que recebem recursos do Tesouro Municipal, exceto as que percebam unicamente sob a forma de participação acionária ou para pagamento por serviços prestados;

Parágrafo 2. - A subscrição de ações para aumento de capital das Sociedades de Economia Mista será objeto de Lei Especial;

Art. 2. - A elaboração da proposta orçamentária do Município para o exercício de 1995 obedecerá às seguintes diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislaçào federal.

Parágrafo 1. - A Lei Orçamentária anual compreenderá os Orçamentos Fiscal, de Investimentos das empresas que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, e o da seguridade social;

Parágrago 2. - Na fixação das despesas serão observadas as prioridades constantes do Anexo I desta Lei;

Parágrafo 3. - As despesas de pessoal e encargos sociais não terão aumento superior à variação do índice oficial de reajuste;

Parágrago 4. - As despesas de custeio administrativo e operacional não terão aumento superior à variação equivalente ao índice de autualização de preços aplicáveis, salvo quando decorrentes de expansão patrimonial, incremento físico de serviços prestados à comunidade ou de novas atribuições recebidas;

Parágrafo 5. - O montante das despesas não poderão ser superior ao das receitas;

Parágrafo 6. - Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente exercício e os efeitos das modificações na legislação tributária, as quais serão objeto de projeto de Lei a ser encaminhado à Câmara Municipal, até três meses antes do encerrramento do exercício.

Parágrafo 7. - O pagamento das despesas de pessoal e amortização, encargos e serviços da dívida terá prioridade sobre aquelas decorrentes das ações de expansão;

Parágrafo 8. - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos projetos;

Parágrafo 9. - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita resultando de impostos, inclusive transferências, conforme é disposto no Artigo 212 da Constituição Federal, paritariamente na manutenção e desenvolvimento do ensino de primeiro grau e pré-escolar, inclusive atendimento ao educando com merenda, transporte, esporte, uniforme, material escolar, bolsas de estudo, biblioteca, odontologia na escola, ensino superior e educação especial.

Art. 3. - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, procederá a seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas na proposta orçamentária, conforme Anexo I desta Lei, podendo se necessário, incluir programas não ###########, desde que financiados com recursos de outras esferas de governo, obedecido o disposto no Artigo 3. da Lei n. 1279 que dispõe sobre o plano plurianual.

Art. 4. - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de governo para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, transporte, agricultura, saneamento e habitação.

Art. 5. - As despesas com pessoal da Administração direta e indireta ficxam limitadas a 60% (sessenta por cento) da receita corrente, em atendimento ao disposto no Art. 38 das Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo 1. - Entende-se como receitas correntes para efeito de limite do presente Artigo o somatório das receitas correntes da Administração Direta e das receitas correntes próprias de Administraçào Indireta, provenientes de Autarquias e Fundações Públicas, excluídas as receitas oriundas de convênios;

Parágrafo 2. - O limite estabelecido para as despesas de pessoal de que trata este artigo, abrange os gastos da Administraçào Direta e Indireta nos seguintes elementos:

- Salários;

- Obrigações patronais;

- Provetos de aposentadoria e pensões;

- Remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito;

- Remuneração de Vereadores;

Parágrafo 3. - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos índices oficiais de reajustes, a criação de cargos ou estrutura de carreira, bem como a admissão de pessoal, a qualqur título, pelos órgãos e entidades da Administração Direta, Autarquias e Fundações, só podera' ser feita se houver prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesas até o final do exercício, obedecido o limite fixado no "caput".

Art. 6. - O Município poderá conceder ajuda financeira a entidades devidamente legalizadas.

Art. 7. - A estrutura do Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional, aprovada por decreto ou acrescida dos fundos criados por Lei, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas que recebam recursos do Tesouro Municipal.

Art. 8. - A elaboração da proposta de orçamento obedecerá ao cronograma aprovado por decreto do Poder Executivo, respeitado o disposto no Art. 35, Parag. 2., inciso III das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 9. - Da receita prevista será consignado até 20%(vinte p/cento)a título de Reserva de Contingência que atenderá como recurso compensatório na abertura de Créditos Suplementáres ou Especiais.

Parágrafo 1. - Os Créditos Suplementáres serão abertos para recomposição do poder aquisitivo das dotações incluídas nos orçamentos fiscal e de seguridade social, ou para progressão dos mesmos com  a inclusão de outras alternativas, subordinadamente às prioridades previamente estabelecidas pelos órgãos executores;

Paragráfo 2. - Os recursos da Reserva de Contingência, quando utilizados para abertura de Créditos Especiais, serão esclusivamente destinados à inclusão dos orçamentos fiscal e de seguridade de projetos já relacionados na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art.10. - Do Orçamento de Seguridade: Os recursos alocados ao Orçamento de Seguridade do Município serão classificados, quanto as funções de Governo, exclusivamente nas seguintes:

Código               Função

13                      Saúde e Saneamento

15                      Assistência e Previdência

Paragráfo Único - A inclusão de recursos, e sua consideração como integrante do Orçamento de Seguridade, não classificados nos termos do"Caput" deste artigo dependerá de expressa expecificação na Lei Orçamentária.

Art.11. - Dos Recursos Aplicados no Ensino: Os recursos orçamentários destinados ao Ensino, nos termos do Artigo 212 da Constituição Federal e da Resolução n. 01 de 06.02.91 do Conselho Deliberativo do FNDE, serão aplicados ao Orçamento Fiscal do Município  observada a Função Específica e os Programas relacionados,ficando livre a indicação dos subprogramas.

             Código               Função
             08                       Educação e Cultura

Art.12. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.13. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Fevereiro de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Período: 1.995.

A N E X O  -  I

PRIORIDADES E METAS NO SETOR SOCIAL. 

a) - Prioridade na saúde: Conjunto de ações desenvolvidas no sentido de promossão, proteção, recuperação e reabilitação de saúde. Aquisição de material permanente, veículos e equipamentos.

Metas: Visa a melhoria da saúde do Município, tanto na zona urbana como na rural, principalmente os mais carentes.

b) - Prioridade no Saneamento: Conjunto de ações que visa abastecimento de água de boa qualidade, as populações, o destino final dos esgotos domésticos e despejos industriais, e melhoria das condições sanitárias da comunidade.

Metas: Visa a melhoria, principalmente saneamento básico, para pessoas mais carentes no meio urbano e rural.

c) - Prioridades na Assistência: Conjunto de ações voltadas para o bem estar social, através de medidas que objetiva o amparo e a proteção de pessoas e ou grupos, crêches ou outros meios, com a finalidade de reduzir ou evitar, desequilíbrios sociais.

Metas: Visa atender pessoas carentes de todo o Município.

A N E X O  -  II
PRIORIDADES E METAS NA EDUCAÇÃO E CULTURA.
Prioridades: 

Correspondendo ao nível máximo de agregação das ações do governo, voltadas a formação intelectual, moral, social, cívica, profissional e física do homem no ensino de: pré-escolar, 1., 2. e 3. graus, educação especial, assistência ao educando com atendimento especial, no aperfeiçoamento de educadores, transporte de alunos e professores. Fornecimento de merenda escolar, bolsa de estudo para 2. e 3. graus e concretização, municipalização do ensino conforme convênio, biblioteca pública.

Metas: Visando uma preparação para o exercício consistente da cidadania, assim como habilitação eficaz no processo de desenvolvimento econômico e social, a difusão e preservação da cultura e o incentivo ao esporte amador e permanência do homem do campo no meio rural.

A N E X O  -  III
PRIORIDADES: TRANSPORTE RODOVIÁRIO. 

Conjunto de ações relativas ao desenvolvimento no sentido de implantação e operação de infra-estrutura rodoviária de terminais rodoviários, vias expressas, ruas, avenidas, estradas vicinais, controle e melhoria, conservação, construção.

Metas: Visando implantação e melhoria da infra-estrutura rodoviária do Município, o que facilita o escoamento da produção e circulação de veículos, pessoas e riquezas.

A N E X O  -  IV

AGRICULTURA

Prioridades: Corresponde ao nível máximo de agregações das ações que serão desenvolvidas para o setor agropecuário, à serem executadas através da secretaria de agricultura, Fundo e Estímulo Agropecuário Municipal, convênios e outros recursos e da municipalização da agricultura cfe convênio.

Metas: Visando o incremento da produtividade agrícola e pecuária, profissionalização dos agricultores, preservação dos recursos naturais renováveis, viabilização da correção dos níveis de fertilidade dos solos, modernização da organização agrária e o abastecimento urbano, que serão conseguidos através da ampliação da assistência técnica, bem como a ampliação de prestação de serviços pela patrulha agrícola mecânizada.

